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LEI N.º 1320/2021 

 

Institui no Município de Chuvisca a “Semana da 
Mulher” e dá outras providências. 

 

              O VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica por esta Lei instituída no Município de Chuvisca a “Semana da Mulher”, ser realizada 

anualmente, na semana em que estiver incluído o dia 08 de março, Dia Internacional da Mulher. 

 

Art. 2º As comemorações alusivas à “Semana da Mulher” têm como objetivos: 

I - transmitir à população ensinamentos acerca da importância do papel da mulher na sociedade e 

evidenciar sua contribuição na construção de nosso município e de nosso país, inclusive, através da 

elaboração de cartilhas, folders, cartazes, publicações em redes sociais, divulgação em veículos de 

som, rádio e jornais de circulação do município, garantindo que os cidadãos sejam amplamente 

informados acerca do tema; 

II - auxiliar a promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras, debates, 

reuniões, workshops, conferências, passeatas, peças teatrais, atendimento, orientação social, jurídica 

e/ou psicológica e cursos sobre a conscientização do papel da mulher na sociedade e a prevenção a 

todas as formas de violência e abuso contra às mulheres; 

III - ampliar e estimular o conhecimento sobre o tema, oportunizando a discussão acerca da 

importância da mulher na sociedade; 

IV - difundir experiências, reflexões e práticas profissionais e promover, nos estabelecimentos de 

ensino público e privado, a transmissão de noções sobre a saúde da mulher, a mulher na agricultura e 

demais assuntos importantes para a promoção do resgate da importância da mulher na sociedade, a 

fim de conscientizar e promover o bem estar, autoestima e envolvimento social. 
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Art. 3º As ações descritas no art. 2º poderão ser realizadas pelo poder público, por instituições de 

ensino, entidades representativas de classe e pelas organizações da sociedade civil isoladamente ou 

em parceria, facultando-se à estes a organização de evento alusivo à data; 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2021 

 

CUMPRA-SE;                                                                                               
REGISTRE-SE;                                                                                   Sandro Ávila da Rocha 
PUBLIQUE-SE.                                                                Vice-Prefeito de Chuvisca/RS em exercício 
 
  

 

Rudi Nei Dalmolin                                                                                               
Secretário Municipal de Administração                                    

 

 

 


